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DIRETORIA LEGISLATIVA 

LEI N. 3.565, DE 28 DE OUTUBRO DE 2025 

(DOM 28.10.2025 – N. 6183, ANO XXVI) 

 
CONSIDERA de Utilidade Pública a 
Associação Projeto Social Fios de 
Felicidade. 

 
O PREFEITO DE MANAUS, no uso das atribuições que lhe são conferidas 

pelo art. 80, inc. IV, da Lei Orgânica do Município de Manaus, 
 
FAÇO SABER que o Poder Legislativo decretou e eu sanciono a seguinte 

 
LEI: 

 

Art. 1.º Fica considerada de Utilidade Pública a Associação Projeto Social 
Fios de Felicidade, associação civil de direito privado, sem fins lucrativos, CNPJ n.º 
48.706.411/0001-23, com sede e foro na cidade de Manaus, na rua Rio Bijogó, n.º 
529, bairro Novo Aleixo, CEP 69098-187, registrado em 23 de novembro de 2022. 

 
Art. 2.º A Utilidade Pública prevista no artigo anterior aplica-se, no que couber, 

no âmbito do município de Manaus, responsabilizando-se a Prefeitura de Manaus 
pelas providências necessárias ao cumprimento da presente legislação. 

 
Art. 3.º Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação. 

 

Manaus, 28 de outubro de 2025. 

 

DAVID ANTÔNIO ABISAI PEREIRA DE ALMEIDA 

Prefeito de Manaus 

 

Este texto não substitui o publicado no DOM, de 28.10.2025 – Edição n. 6183, Ano XXVI. 

 



Manaus, terça-feira, 28 de outubro de 2025. Ano XXVI, Edição 6183  -   R$ 1,00

Poder Executivo 
LEI N. 3.564, DE 28 DE OUTUBRO DE 2025 

INSTITUI o “Selo Restaurante Amigo dos 
Autistas” no município de Manaus e dá 
outras providências. 

O PREFEITO DE MANAUS, no uso das atribuições que 
lhe são conferidas pelo art. 80, inc. IV, da Lei Orgânica do Município de 
Manaus, 

FAÇO SABER que o Poder Legislativo decretou e eu 
sanciono a seguinte 

LEI: 

Art. 1.º Fica instituído o "Selo Restaurante Amigo dos 
Autistas", que será concedido aos restaurantes que adotem, no âmbito 
do município de Manaus, cardápios adaptados às necessidades das 
pessoas com Transtorno do Espectro Autista (TEA), com o objetivo de 
promover a inclusão e garantir acessibilidade alimentar para esse 
público. 

Parágrafo único. O cardápio adaptado deverá ser 
apresentado de forma a facilitar a compreensão e escolha dos itens 
pelos clientes com TEA, podendo incluir, mas não se limitando, a itens 
como: 

I – utilização de símbolos e imagens para facilitar a leitura 
e a escolha; 

II – inclusão de descrições claras e objetivas dos pratos, de 
acordo com as preferências sensoriais do público com TEA; 

III – tradução de informações em linguagem de fácil 
entendimento. 

Art. 2.º A adoção de cardápios adaptados será de caráter 
voluntário, com a adesão das empresas ao projeto sendo reconhecida 
por meio da concessão do selo "Restaurante Amigo dos Autistas", após 
avaliação do cumprimento dos requisitos descritos no artigo 1º. 

Art. 3.º A implementação, regulamentação, controle e 
critérios para a concessão, renovação e uso do Selo de que trata esta 
Lei serão definidos por ato normativo próprio do Poder Executivo 
Municipal ou por entidade por ele designada. 

Art. 4.º O regulamento a que se refere o artigo anterior 
poderá estabelecer:  

I – os critérios de avaliação e requisitos de elegibilidade;  
II – a validade do Selo e as condições para sua renovação;  
III – os padrões de acessibilidade e inclusão a serem 

atendidos pelos estabelecimentos interessados;  
IV – os meios de divulgação e reconhecimento oficial dos 

restaurantes certificados. 

Art. 5.º Não haverá imposição de custos ou 
obrigatoriedade para os estabelecimentos que optarem por não 
participar do programa, sendo a adesão completamente voluntária, com 
a proposta de incentivar o setor privado a adotar medidas inclusivas e 
acessíveis. 

Art. 6.º O Poder Executivo regulamentará esta Lei no que 
couber.  

Art. 7.º Este Projeto de Lei entra em vigor na data de sua 
publicação. 

Manaus, 28 de outubro de 2025. 

LEI N. 3.565, DE 28 DE OUTUBRO DE 2025 

CONSIDERA de Utilidade Pública a 
Associação Projeto Social Fios de Felicidade. 

O PREFEITO DE MANAUS, no uso das atribuições que 
lhe são conferidas pelo art. 80, inc. IV, da Lei Orgânica do Município de 
Manaus, 

FAÇO SABER que o Poder Legislativo decretou e eu 
sanciono a seguinte 

LEI: 

Art. 1.º Fica considerada de Utilidade Pública a 
Associação Projeto Social Fios de Felicidade, associação civil de 
direito privado, sem fins lucrativos, CNPJ n.º 48.706.411/0001-23, 
com sede e foro na cidade de Manaus, na rua Rio Bijogó, n.º 529, 
bairro Novo Aleixo, CEP 69098-187, registrado em 23 de novembro de 
2022. 

Art. 2.º A Utilidade Pública prevista no artigo anterior 
aplica-se, no que couber, no âmbito do município de Manaus, 
responsabilizando-se a Prefeitura de Manaus pelas providências 
necessárias ao cumprimento da presente legislação. 

Art. 3.º Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação. 

Manaus, 28 de outubro de 2025. 
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